
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

 
INDICA ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, com
cópias para o Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes – DER, a instalação de
elementos de segurança e iluminação nas pontes
localizadas nas Linhas da zona rural do distrito de
Jacinópolis, em Nova Mamoré.

 

 

 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do
Regimento Interno, INDICA ao ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, com cópias para o Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER, a instalação de elementos de segurança e iluminação
nas pontes localizadas nas Linhas da zona rural do distrito de Jacinópolis, em Nova Mamoré.

 

 

Plenária das Deliberações, 28 de janeiro de 2026.

 

 
DRA TAISSA SOUSA

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)
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JUSTIFICATIVA

 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança aos usuários das
vias rurais, tendo em vista que diversas pontes existentes nessas linhas não possuem sinalização adequada,
iluminação ou dispositivos de proteção, como guarda-corpos, defensas laterais ou balizamento, o que aumenta
significativamente o risco de acidentes, especialmente no período noturno e em dias de baixa visibilidade.

A situação torna-se ainda mais preocupante durante o período chuvoso, quando o nível dos
rios e igarapés se eleva, reduzindo a visibilidade e comprometendo a trafegabilidade, expondo moradores,
produtores rurais e demais usuários a riscos constantes.

Dessa forma, sugere-se ao DER a adoção de medidas como instalação de iluminação adequada,
guarda-corpos, sinalização vertical e horizontal, balizadores e demais dispositivos de segurança viária, a fim de
assegurar melhores condições de tráfego, prevenir acidentes e promover mais segurança e mobilidade à
população da zona rural.
 

 

Plenária das Deliberações, 28 de janeiro de 2026.

 

 
DRA TAISSA SOUSA

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Taíssa Silva Sousa, Deputado(a) Estadual, em 28/01/2026, às 17:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0664218 e o código CRC 6A53DFA0.
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